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1.	 OBJETIVO:

	 Realizar a limpeza e Higienização através de processo manual, através de mecanismo de jatos 
d’água sob pressão.

2.	 ABRANGÊNCIA:

	 Equipe do CME que atua no Expurgo.

3.	 MATERIAL E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

	 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): touca descartável, óculos de proteção, 
protetor facial (viseira), máscara de carvão ativado (PFF2), protetor auricular, avental impermeável 
de manga longa, luvas de borracha de cano longo e botas de PVC.

	 3.2. Outros Materiais: Escova para lúmen, Escova de cerdas macias, jato d’água sob pressão. 

4.	 PROCEDIMENTOS:

	 4.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS;

	 4.2. Paramentar se com EPIs: touca descartável, óculos de proteção, protetor facial (viseira), 
máscara de carvão ativado (PFF2), protetor auricular, avental impermeável de manga longa, luvas de 
borracha de cano longo e botas de PVC;

	 4.3. Separar todos os instrumentais que possuem lúmen;

	 4.4. Proceder à higienização na lavadora ultrassônica, unindo o instrumental aos conectores 
da lavadora ultrassônica;

	 4.5. Retirar o Instrumental após ciclo e enxaguar em água abundante;

	 4.6. Realizar o enxágue, preferencialmente com água aquecida, os artigos com lúmens, 
utilizando pistolas de água ou água sob pressão (bicos adaptadores da torneira) até remover a 
sujidade e a solução enzimática;

	 4.7. Secar o instrumental com ar comprido;

	 4.8. Encaminhar ao preparo;

	 4.9. Realizar a desparamentação;

	 4.10. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS;
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	 4.11. Seguir com a higienização dos óculos, conforme a orientação do Serviço Especializado 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT);

	 4.12. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos) conforme recomendação da CCIRAS.

5.	 CONTINGÊNCIA: 

	 Não efetuar retiradas e/ou desmonte de instrumentais que sejam de responsabilidade da 
equipe médica, buscando pelo responsável para fazê-lo.

6.	 OBSERVAÇÕES: 

	 6.1. Se após enxágue não houver eficácia na limpeza, repetir todo o processo;

	 6.2. Não realizar nenhum procedimento de limpeza de materiais no expurgo sem a devida 
paramentação;

	 6.3. Não realizar nenhum procedimento no Expurgo sem a devida paramentação.

	 6.4. Funcionários que fazem uso de óculos de grau, na ausência de óculos de sobrepor, fazer 
uso de viseiras de proteção facial.

	 6.5. Os óculos de segurança devem ser lavados com água e sabão neutro e secado com 
papel macio e, apenas em casos de procedimentos de assistência com pacientes de isolamento e/
ou projeção de secreções e líquidos biológicos, após a secagem, deve ser utilizado álcool 70°, (até 
que seja liberada a utilização de quaternário de amônia). Em ambos os casos, após a lavagem, evitar 
friccionar o papel para secagem nas lentes, de maneira a prevenir riscos.

	 6.6. Retirar os óculos de segurança, SOMENTE, ao término de todo procedimento, inclusive 
descarte e lavagem de materiais utilizados, devendo este ser higienizado separadamente.
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